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HENRIQUE LIMA

EMEN TA:
Pr e f e i t u r a  Mun ic ipa l  de  Nova 

Canaã  do  No r t e .  Recu r so  o r d iná r i o . 

Pa r ece r  pe la  c i t ação  da 

i nven t a r i an t e ,  S r .  T e reza  Mar ques 

O l i ve i r a  de  Cas t r o ,  a  f im  de 

ap r esen t a r  de f esa  quan t o  ao 

ped ido  de  im pu t ação  de  déb i t o .

PARECER Nº  2721 /2012

01 . Tra ta -se  de  recurso  o rd iná r io  i n te rpos to  pe lo 

Parque t  de  Con tas ,  em  face  do  Acódão  nº  911 /2010 ,  que  ju lgou 

improceden te  a  denúnc ia  p ropos ta  em  des favor  do  ex-Pre fe i to 

Munic ipa l  de  Nova  Canaã  do  Nor te ,  S r .  An tôn io  Lu iz  César  de 

Cas t ro .  
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02 . Con tudo ,  após  a  apresen tação  das  razões 

recursa is  pe lo  Parque t  de  Con tas ,  fa to  superven ien te  su rg iu  no 

decor re r  des te  processo ,  uma  vez  que  o  Sr .  An ton io  Lu iz  César  de 

Cas t ro  -  P re fe i to  Mun ic ipa l  de  Nova  Canaã  do  Nor te  ( recor r ido ) ,  

fa leceu  no  d ia  05 /08 /2011 ,  con fo rme  cóp ia  do  A tes tado  de  Ób i to  à 

f l .  452  TCE/MT,  

03 . D ian te  da  c i rcuns tânc ias  fá t i cas ,  o  Min is té r io 

Púb l i co  de  Con tas  apresen tou  nova  mani fes tação ,  às  f l s .  457 /466 , 

pugnando  pe la  re t i f i cação  das  razões  recursa is ,  pa ra  que  o 

ins t rumento  recursa l  se ja  conhec ido  apenas  para  dar  p rov imento 

quan to  ao  ped ido  de  impu tação  de  déb i to ,  ex tens íve l  ao  espó l io 

do  ex-Pre fe i to  Mun ic ipa l  de  Nova  Canaã  do  Nor te ,  no  va lor  R$ 
4 .026 ,12  (quatro  mi l  e  vin te  e  se is  rea is  e  doze  centavos) .

04 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas ,  em 

observânc ia  ao  despacho  de  f l .  467 /468 ,  man i fes ta  pe la 

re t i f i cação  das  razões  recursa is  (419 /425) ,  pa ra  que  se ja 

p rocessada  a  subs t i tu i ção  p rocessua l ,  com  a  c i tação  da 

inven ta r ian te ,  S r .  Tereza  Marques  O l i ve i ra  de  Cas t ro ,  a  f im  de 

apresen ta r  de fesa  quan to  ao  ped ido  de  impu tação  de  déb i to .

I I  –  DA CONCLUSÃO

05 . À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is ,  mani festa 
pe la  c i tação  da  inven ta r ian te ,  S r .  Tereza  Marques  O l i ve i ra  de 

Cas t ro ,  a  f im de  apresen ta r  de fesa  quan to  ao  ped ido  de  impu tação 
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de  déb i to  no  va lo r  de  R$  4 .026 ,12  (quatro  mi l  e  vinte  e  se is 
rea is  e  doze  centavos) .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  24  de 

ju lho  de  2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
            Procurador  de  Contas
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